
 

 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90021/2026 
 

CONTRATANTE (UASG): 

Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC (925256) 

 
 
OBJETO: 
Aquisição de kits de materiais escolares destinados a alunos dos 
programas de EJA e do Ceprocamp, kits de material de expediente e 
escolar destinado aos professores dos programas de EJA e do 
CEPROCAMP, bem como aquisição de kits de material de escritório 
administrativo para as áreas administrativas da FUMEC. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 791.473,20; 
 
 

DATA DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
Dia 29/06/2026;  

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 17/07/2026 às 9h (horário de Brasília); 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo; 
 

GARANTIA DE PROPOSTA: 
SIM; 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto; 
 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO;
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 
(Processo Administrativo n° FUMEC.2026.00001568-95) 

 

Torna-se público que a Fundação Municipal para Educação Comunitária 
- FUMEC, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado na Rua Antônio 
Cesarino n° 985 - Centro - Campinas/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de kits de materiais escolares 
destinados a alunos dos programas de EJA e do Ceprocamp, kits de material de 
expediente e escolar destinado aos professores dos programas de EJA e do 
CEPROCAMP, bem como aquisição de kits de material de escritório administrativo 
para as áreas administrativas da FUMEC, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos 
os itens que o compõem. 
 

1.2.1. A descrição detalhada dos itens que consta no arquivo PDF (Relação de 
Itens) a ser baixado junto com o Edital no compras.gov.br geralmente é obtida 
através de aproximações do CATMAT/CATSERV, não sendo editável, em 
alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto, sempre que tal 
descrição não corresponder à descrição do Termo de Referência, prevalecerá a 
descrição que consta no Termo de Referência. 

 
1.3. A Dotação Orçamentária e a Origem dos Recursos são as abaixo descritas: 

60401.12.363.1053.4324.339030 FR 01.200000 
60402.12.122.1053.4325.339030 FR 01.220000 
60404.12.366.1053.4326.339030 FR 01.220000 

 
1.4. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras, no dia e hora mencionados 
anteriormente neste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe 
de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
   
1.5. Integram este Edital os Anexos I a IV. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
 
2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
2.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas as regras de 
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para 
o microempreendedor individual – MEI.  

 
2.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
observa-se que, neste certame, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
 

2.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

 
2.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da FUMEC ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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2.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.6. Agente público da FUMEC; 
 
2.6.7. Aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.6.8. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de 
participar de licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, 
municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, 
nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 12.529/2011; 
 
2.6.9. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
municipal, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos 
termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei nº 12.527/2011; 

 
2.6.10. Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar 
a contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (art. 22 da Lei nº 12.846/2013); 

 
2.6.11. Empresas que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em 
decorrência de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do 
art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

 
2.6.12. pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, com vínculo de parentesco com agente político ou Vereador de Campinas, 
nos termos do disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 17.437/2011. 

 
2.6.12.1. Considera-se agente político o Chefe do Poder Executivo, o Vice-
Prefeito, o Presidente ou Diretor-Presidente de entidades da Administração 
Indireta, os Secretários municipais, nos termos do art. 2º, inciso IV, do mesmo 
Decreto. 
 

2.6.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição; 

 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público da FUMEC, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.7.1.  A vedação de que trata o subitem acima estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
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profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
2.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 2.6.2 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
2.9. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos 
termos do art. 16 da  Lei nº 14.133, de 2021.  
 
2.10. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do 
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.10.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. 
IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
Anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o item/grupo tenha valor 
estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021, conforme seja especificado, quando houver, nas disposições deste item 
3. 
 
3.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas nos 
subitens acima, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.5.4. Nos caso de itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada. 

 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema; e 
 
3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 3.9 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
3.14. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 

3.14.1. Habilitação jurídica  
 
3.14.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
3.14.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
  
3.14.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
3.14.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  
 
3.14.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
3.14.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;  
 
3.14.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
3.14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
3.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
3.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
  
3.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 
3.14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
3.14.2.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 
3.14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (débitos inscritos) 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

 
3.14.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
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3.14.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 
3.14.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
3.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
 

3.14.3.1.1. Será permitida a participação de empresas em recuperação 
judicial. 
 

3.14.4. Qualificação Técnica 
 
3.14.4.1. A comprovação de habilitação técnica, referente à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional, não será necessária, nos termos do 
item 17 do Anexo I – Termo de Referência. 
 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

4.1.1. Valor unitário e total do item, em algarismos, expresso em moeda 
corrente nacional, apurado à data de sua apresentação. 
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

4.2.1. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que 
integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de: 

 

G
ru

p
o

 

It
e
m

 Participação 
exclusiva 

para ME/EPP? 

Red. Mínima 
(R$) 

1 

1 

Não 

R$ 0,60 

2 R$ 1,50 

3 R$ 0,60 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, definido 
no início deste Edital. 
 
5.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

 
5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

 
5.14.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, 
durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
5.14.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não 
prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
5.18. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

5.18.1. Os critérios de desempate serão aplicados na seguinte ordem: 
 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

 
5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, a serem comprovadas nos 
termos do Decreto nº 11.430/2023 e Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, 
de 17 de setembro de 2025; 

 
5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle, que será avaliado nos termos da 
Portaria CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º 
do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
 
5.18.2.2. empresas brasileiras; 

 
5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
5.18.3. Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de 
desempate de que tratam os subitens anteriores, proceder-se-á ao sorteio 
eletrônico e automático pelo sistema das propostas empatadas. 
 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
5.19.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
5.19.3.1. A proposta deverá conter a qualificação completa da licitante 
(Razão Social, CNPJ, Endereço completo, inclusive CEP, telefone e e-mail de 
contato), bem como valor unitário e valor total do item e o valor global da 
proposta, correspondentes ao valor negociado, com, no máximo 2 (duas) casas 
decimais, desprezadas as demais, rigorosamente, nos termos das 
especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, em moeda corrente 
nacional, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 

5.19.3.1.1. Juntamente com a proposta comercial readequada, o licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá enviar no sistema 
eletrônico toda a documentação técnica probatória e as declarações 
obrigatórias. Sob pena de desclassificação, o licitante deverá observar 
rigorosamente as seguintes diretrizes: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

Página 15 de 47 

 

FUMEC 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

5.19.3.1.1.1. Documentação Técnica e Laudos: Apresentar 
todos os catálogos, registros ativos do INMETRO, laudos de 
desempenho (ABNT) e certificados ambientais (FSC/PEFC/Cerflor ou 
similar) exigidos para os produtos. A verificação do que é exigido para 
cada item específico deve ser feita consultando a tabela constante 
no item 29.1.3 do Anexo I (Termo de Referência). 
 

5.19.3.1.1.1.1. Entende-se por catálogo os documentos (manuais, 
catálogos, folhetos, prospectos) que contenham a descrição 
detalhada das características técnicas do item cotado, para 
verificação da compatibilidade com as especificações 
solicitadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
5.19.3.1.1.1.1.1. Poderá(ão) ser inserido(s) no corpo da 
proposta o(s) link(s) de acesso à Literatura acima mencionada. 

 
5.19.3.1.1.2. Declaração de Ciência de Penalidades: Anexar a 
declaração (conforme modelo do Anexo IA) devidamente preenchida 
e assinada. Este documento comprova que a empresa tem ciência de 
que a não entrega das amostras físicas, ou a entrega de produtos fora 
das especificações, poderá resultar em multa de até 10% e sanção de 
impedimento de licitar, conforme exigido no item 29.1.4 do Anexo I 
(Termo de Referência). 
 
5.19.3.1.1.3. Amostras Físicas: O licitante fica desde já ciente 
de que o envio das amostras físicas dos produtos não ocorre nesta 
etapa digital. As amostras deverão ser entregues fisicamente na Sede 
da FUMEC no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o 
encerramento da sessão do pregão, seguindo estritamente as 
regras de identificação e local definidas no item 29.2 do Anexo I 
(Termo de Referência), e considerado ainda o item 6.8 deste 
Edital. 

 
5.19.3.1.2. O Licitante deverá apresentar ainda, junto a proposta escrita, 
garantia de proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no 
valor correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor estimado para a 
contratação, conforme indicado no Termo de Referência, como requisito 
de pré-habilitação para a participação neste procedimento licitatório. 

 

VALOR ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO 

VALOR DA GARANTIA DE 
PROPOSTA 

R$ 791.473,20 R$ 3.957,37 

 
5.19.3.1.3. A garantia de proposta poderá ser prestada em uma das 
seguintes modalidades, à escolha do licitante: 
 

a) Caução em dinheiro: em moeda nacional (reais), depositada em conta 
corrente da FUMEC, apresentando-se o comprovante de depósito; 
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b) Títulos da dívida pública: Emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
c) Seguro-garantia: Apólice emitida por companhia seguradora nacional ou 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil pela Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), devendo estar em conformidade com a 
legislação vigente e com as condições mínimas estabelecidas no Anexo I 
– Termo de Referência. A apólice e eventuais endossos deverão ter sua 
vigência iniciada na data de abertura da Sessão Pública de Licitação.  
 
d) Fiança bancária: Emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, da qual deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil.  
 
e) Título de capitalização: custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total, e deverá ser apresentado com as condições de resgate e 
liquidez que permitam sua execução pela FUMEC nas hipóteses previstas 
neste Edital. 

 
5.19.3.1.4. No caso de garantia de proposta em forma de caução em dinheiro, 
o interessado deverá entrar em contato com a Tesouraria da FUMEC, através 
do e-mail tesouraria@educa.fumec.sp.gov.br, com a devida antecedência, 
para solicitar os dados bancários. 
 
5.19.3.1.5. A garantia de proposta, no que couber, deverá ter validade igual 
ou superior ao prazo de validade da proposta, a contar da data de abertura da 
Sessão Pública de Licitação. 

 
5.19.3.1.6. Caso ocorra o vencimento da garantia de proposta sem a 
assinatura do termo de contrato, quando da prorrogação da validade de 
proposta deverá a licitante realizar também a prorrogação da validade de sua 
garantia de proposta. 

 
5.19.3.1.7. A garantia de proposta, em qualquer modalidade, deverá ser 
incondicional e não poderá conter cláusula excludente de quaisquer 
responsabilidades contraídas pelo licitante e/ou pelos emitentes das 
garantias, relativamente à participação do licitante nesta licitação. 

 
5.19.3.1.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato com o licitante 
vencedor ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
5.19.3.1.9. A garantia de proposta do licitante vencedor será devolvida após 
a assinatura do contrato e a prestação da garantia contratual, se exigida na 
documentação que integra este Edital. 
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5.19.3.1.10. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 
desistência da proposta apresentada, a recusa injustificada em assinar o 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, ou a não apresentação dos documentos 
para a contratação, sem prejuízo das demais penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Edital. 

 
5.19.3.2. A garantia de proposta responderá pelas penalidades e 
indenizações devidas pelo licitante durante a licitação, até a assinatura do 
contrato, até o limite do seu valor. Caso o valor da garantia de proposta seja 
insuficiente para fazer frente às penalidades e/ou indenizações impostas, o 
licitante ficará obrigado a pagar pelos valores remanescentes 
5.19.3.3. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou 
omissões no preenchimento da Proposta de preços e anexos, quando couber, 
desde que possam ser ajustadas sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado; 

 
5.19.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de 
ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio da documentação exigida. 

 
5.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
5.21. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 
esclarecimentos que julgar necessários. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação 
correlata e nas vedações à participação previstas neste Edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
6.2. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 
julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 
 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com as disposições deste edital. 
 
6.4. Verificadas as condições de participação e, quando for o caso, de utilização do 
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 
 

6.4.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.4.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da 
proposta, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 
licitante conforme disposições do item 7.  

 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital 
ou em seus anexos; 

 
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
6.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
administração; 

 
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 
6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
6.8. Será exigida da licitante classificada em primeiro lugar que realize a 
apresentação de amostra(s) nos termos e na forma descrita no item 29 do Anexo I – 
Termo de Referência, por ocasião do julgamento das propostas, conforme 
procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como Anexo, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 

6.8.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

 
6.8.2. Se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.8.2.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes na documentação que integra este Edital como Anexo. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão especificados no item 
3.14 deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será feita observando o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

 
7.4. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia 
ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, 
sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet. 
 

7.4.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, 
quando solicitada, poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
7.12. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
serão aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas, desde que seja possível sua 
autenticação. 
 
7.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 
 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 
 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.15.1. A licitante que deixar de apresentar a documentação solicitada pelo 
Pregoeiro ou deixar de atender suas solicitações, no prazo que este fixar, será 
DESCLASSIFICADA ou INABILITADA, conforme a fase do Certame; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das 
empresas de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 
da Lei n° 11.488, de 2007 somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. Porém, será obrigatória durante a fase 
de habilitação a apresentação dos documentos para habilitação fiscal, social e 
trabalhista listados neste Edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 
7.19. Nos termos do Art. 43, parágrafo 1º da Lei complementar 123/06, para 
habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 
15/06/2007, havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado para 
sua regularização o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, mas será obrigatória a apresentação dos documentos de 
habilitação fiscal, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação; 
 

7.19.1. A licitante habilitada nestas condições deverá comprovar sua 
regularidade fiscal sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.19.2. A comprovação de que trata o subitem acima deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 
7.19.3. Ocorrendo a habilitação com restrições na regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a sessão pública será suspensa 
pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem acima, para que a 
licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal. 
 
7.19.4. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá 
motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de que trata 
este item. 

 
7.20. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos; 
 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
8.10. O andamento do processo poderá ser acompanhado pelos interessados no 
sítio eletrônico https://www.fumec.sp.gov.br/licitacoes. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, 
com dolo ou culpa: 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 
 
9.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta, em especial quando: 

 
9.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
  
9.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
  
9.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
9.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que 
integra este Edital; ou 
 
9.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 
amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

9.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração; 
 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
 

9.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
  
9.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
  
9.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 
amostra falsificada ou deteriorada;  
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9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
9.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

9.2.1. advertência; 
  
9.2.2. multa; 
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. A sanção de multa poderá ser aplicada após regular processo administrativo, e 
calculada com observância dos seguintes parâmetros: 
 

(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
 

(2) Multa Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, quando prevista em Edital.  

 
a. O atraso superior ao 4º (quarto) dia autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 
9.1.1 a 9.1.12, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
 
9.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, 
ao responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no subitem 
9.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular 
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos subitens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Campinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, 
após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos subitens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 9.1.12, bem 
como das infrações administrativas previstas nos subitens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6 e 9.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto 
no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 9.1.6.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
  
9.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
9.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

 

Página 26 de 47 

 

FUMEC 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
 
9.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 
documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
9.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do 
referido diploma legal. 
 
9.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail fumec.licitacoes@educa.fumec.sp.gov.br. 
 
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, 
e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
10.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

11.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório. 

 
11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 
11.7.1. Os prazos fixados pelo agente de contratação para envio de 
documentação complementar e outras diligências, quando não pré-
determinados neste edital, serão adequados ao caso concreto e observarão o 
princípio da razoabilidade e a discricionariedade da Administração.  
 
11.7.2. A falta de manifestação apropriada de Licitante no prazo formalmente 
estabelecido pelo agente poderá culminar em desclassificação. 

  
11.7.2.1. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo apenas serão 
considerados quando formalizados antes do respectivo vencimento. 
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11.7.3. Prazos estabelecidos e iniciados no decorrer de Sessão Pública que 
encerrem após sua suspensão programada deverão ser regularmente 
cumpridos. 

 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
11.9.1. É de responsabilidade da Licitante examinar todos os avisos, respostas 
a impugnações e esclarecimentos prestados pela Administração até o início da 
Sessão Pública através do quadro informativo deste Pregão Eletrônico no Portal de 
Compras do Governo Federal, cujas informações vincularão o funcionamento 
do certame para todos os fins. 

 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.fumec.sp.gov.br/licitacoes. 

 
11.11. Os regulamentos municipais aludidos neste documento podem ser acessados 
na integra por intermédio de visita ao seguinte sítio eletrônico:   
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/89676. 

 
11.12. Com o envio de mensagem ao endereço eletrônico declarado pela Contratada 
na Proposta Escrita, a mesma será considerada, para fins de direito, devidamente 
intimada e/ou cientificada dos seus termos, momento em que passa a contar o prazo 
para atendimento, defesa, resposta ou recurso ao que lhe foi endereçado.  

 
11.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
11.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (documento apenso, pag. 47);  

11.13.1.1. ANEXO IA – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE AS 
PENALIDADES REFERENTES À ENTREGA DE AMOSTRAS; 

11.13.2. ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS;  
11.13.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
11.13.4. ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 
 

Campinas, 26 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 

Matr. 100.123 
FUMEC/CEPROCAMP

https://www.fumec.sp.gov.br/licitacoes
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (pag. 47)
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 21/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: FUMEC.2026.00001568-95 
OBJETO: Aquisição de kits de materiais escolares destinados a alunos dos 
programas de EJA e do Ceprocamp, kits de material de expediente e escolar 
destinado aos professores dos programas de EJA e do CEPROCAMP, bem como 
aquisição de kits de material de escritório administrativo para as áreas administrativas 
da FUMEC. 
 
A  _________________, CNPJ  ___________ sediada na (ENDEREÇO 
COMPLETO, INCLUSIVE CEP, E-MAIL E TELEFONE DE CONTATO) apresenta sua 
proposta comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em referência. 
 
1. Proposta  

 
a. PROPOSTA GERAL: 

 

G
R

U
P

O
 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

1 Kit aluno Unidade 5900    

2 Kit professor Unidade 180    

3 Kit servidor Unidade 200    

       

VALOR TOTAL GERAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 
b. PROPOSTA PORMENORIZADA: 

 

PRODUTO MARCA/MODELO 
QUANT. 

A 

VALOR 
UNITÁRIO 

B 

VALOR 
TOTAL 
C=AXB 

Agenda ano 2027  380   
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Apagador e porta marcador para 
quadro branco 

 180   

Apontador com dois furos 
(padrão e jumbo) com depósito 

 5900   

Borracha escolar plástica  12360   

Caderno espiralado formato 
universitário com no mínimo 80 
folhas 

 200   

Caderno espiralado formato 
universitário com no mínimo 160 
folhas com divisão em 10 
matérias 

 6080   

Caneta esferográfica na cor azul  12540   

Caneta esferográfica na cor 
preta 

 12540   

Caneta esferográfica na cor 
vermelha 

 7000   

Marcador de texto  12560   

Cola em bastão escolar  6080   

Estojo  6280   

Conjunto de 12 (doze) lápis de 
cor 

 5900   

Lápis grafite fino  11800   

Lápis grafite grosso (jumbo)  11800   

Limpador quadro branco  180   

Marcador quadro branco azul  360   

Marcador quadro branco preto  360   

Marcador quadro branco 
vermelho 

 360   

Refil compatível com o marcador 
de quadro branco azul  

 540   

Refil compatível com o marcador 
de quadro branco preto 

 540   

Refil compatível com o marcador 
de quadro branco vermelho 

 540   

Pasta em polipropileno com 
lombo de 40mm 

 6080   

Régua 15 cm  380   

Régua 30 cm  5900   
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Tesoura grande  6280   

Corretor adesivo em formato 
"gota" 

 5900   

Lapiseira  380   

Grafite para lapiseira  1120   

Embalagem externa de 
acondicionamento do kit 

 6280   

VALOR TOTAL  

 
 

2. Condições Gerais: 
 
Especificações, Obrigações da contratada, etc., conforme disposto no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos contados do envio da Ordem de 
Fornecimento, conforme Termo de Referência. 
 
3. Informar: 

• Banco n.º: 
• N.º Agência: 
• Nome da Agência: 
• N.º Conta Corrente e o DV:  
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° FUMEC.2026.00001568-95) 
 
 

CONTRATO Nº __/__, QUE FAZEM 
ENTRE SI A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA E A 
EMPRESA ______________________ 

 
 

A FUNDAÇÃO   MUNICIPAL   PARA   EDUCAÇÃO   COMUNITÁRIA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 57.500.902/0001-04, com sede na Rua Antônio Cesarino, 985, 
Centro, CEP 13.015-291, Campinas, Estado de São Paulo, devidamente representada 
por sua Presidente ..................................,  portador da Matrícula Funcional n° 
............., no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 
designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no Contratado), conforme atos constitutivos da fornecedora OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
suprarreferido, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 21/2026, mediante as condições a 
seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de 
cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de kits de materiais escolares 
destinados a alunos dos programas de EJA e do Ceprocamp, kits de material de 
expediente e escolar destinado aos professores dos programas de EJA e do 
CEPROCAMP, bem como aquisição de kits de material de escritório administrativo 
para as áreas administrativas da FUMEC, conforme detalhamento e especificações 
técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e 
demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em 
epígrafe. 
 
1.2. A contratação será composta nos seguintes termos: 
 

G
R

U
P

O
 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 Kit aluno Unidade 5900    

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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2 Kit professor Unidade 180    

3 Kit servidor Unidade 200    

       

VALOR TOTAL GERAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 

 

1.2.1. Para fins de faturamento, liquidação e aplicação de eventuais glosas 
(conforme item 19.2 do Termo de Referência), vinculam este contrato, além do valor 
global do Kit, os valores unitários pormenorizados de cada material escolar e de 
expediente, estritamente conforme a Proposta Comercial (Anexo II) apresentada 
pelo CONTRATADO. 

 
1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se 
considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Edital da Licitação;  
 

1.3.1.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.1.2. O Estudo Técnico Preliminar; 

 

1.3.2. A Proposta do Contratado; e 
 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data 
de envio da “Ordem de fornecimento”, após assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do 
Contratado: 

 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 
sanções administrativas; 
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2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Será permitida a subcontratação nos termos do item 27 do Termo de 
Referência.  

 
4.2.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
4.3.  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XX,XX (XXX); 
 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste 
Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) 
ano contado da data do orçamento estimado (considerados os §§ 4º e 6º do Decreto 
Municipal nº 22.031/2022). 
 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, 
independentemente de pedido da CONTRATADA, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, em 12 (doze) 
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

 
7.3. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de 
acordo com item 25 do Anexo I – Termo de Referência. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que o integra; 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 
 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
  

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 
 
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, 
contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a 
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no 
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos 
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ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada 
instrução do requerimento. 

 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
 

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, bem 
como aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o integra, 
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
9.1.5. Comunicar com presteza, ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal 
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ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 

9.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
 

9.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII 
do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

9.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
9.1.12. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a 
subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.15. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e 
municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de 
segurança do Contratante; 

 
9.1.16. Adimplir quaisquer outras obrigações decorrentes da documentação que 
integra o instrumento contratual, em especial as previstas no Termo de Referência. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
Contratada.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.  
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
 
10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 
12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta 
cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

 
(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
 

(2) Multa Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 



 

 

Página 41 de 47 

 

FUMEC 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, quando prevista em Edital.  

 
a. O atraso superior a 04 (quatro) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas no subitem 
12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 
documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 
 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.1.1.  O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.3. Indenizações e multas. 
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13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.4. A permanência de condição de irregularidade apontada pela Administração, 
após encerrado prazo para regularização estipulado pelo gestor do contrato, sem a 
devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar 
em extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação das penalidades cabíveis, observados os direitos ao contraditório e à 
ampla defesa, nos termos do art. 4º, §5º, do Decreto Municipal nº 23.019, de 2023. 
 
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas referentes ao presente Contrato no valor de R$   (     ) serão 
empenhadas e processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, 
devendo onerar a dotação orçamentária do exercício de 2026 sob os n.ºs 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e disposições regulamentares pertinentes (a exemplo da Lei Complementar nº 

123/2006, Resolução FUMEC 01/2024 e Decreto Municipal nº 16.187/2008), e, 
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo 
do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
  
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato 
é o Foro de Campinas. 

 
 
 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2-
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(SOMENTE PARA ARREMATANTE) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: FUMEC.2026.00001568-95 
CONTRATANTE: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   XXX/2026 
OBJETO: Aquisição de kits de materiais escolares destinados a alunos dos 
programas de EJA e do Ceprocamp, kits de material de expediente e escolar 
destinado aos professores dos programas de EJA e do CEPROCAMP, bem como 
aquisição de kits de material de escritório administrativo para as áreas administrativas 
da FUMEC. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 



Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC 

 

____________________________________________________ 

____________________________________________________ 

 
Rua Antonio Cesarino, 985, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-291 

CNPJ 57.500.902/0001-04 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO1 

1.1. Aquisição de kits de materiais escolares destinados a alunos dos programas de EJA e do Ceprocamp, kits 

de material de expediente e escolar destinado aos professores dos programas de EJA e do CEPROCAMP, 

bem como aquisição de kits de material de escritório administrativo para as áreas administrativas da 

FUMEC. 

1.2. Quantitativo de kits 

Classe/Grupo 

COMPRASNET 

Item 

COMPRASNET 
Grupo Item Descrição Unidade Quant. 

9999 30165 1 1 Kit aluno Unidade 5900 

9999 30165 1 2 
Kit 

professor 
Unidade 180 

9999 30165 1 3 Kit servidor Unidade 200 

1.3. Quantitativo de produto por kit 

Produto   Kit aluno  
 Kit 

professor  

 Kit 

servidor  

Agenda ano 2027 0 1 1 

Apagador e porta marcador para quadro branco 0 1 0 

Apontador com dois furos (padrão e jumbo) com depósito 1 0 0 

Borracha escolar plástica 2 2 1 

Caderno espiralado formato universitário com no mínimo 80 folhas 0 0 1 

Caderno espiralado formato universitário com no mínimo 160 folhas com 

divisão em 10 matérias 
1 1 0 

Caneta esferográfica na cor azul 2 3 1 

Caneta esferográfica na cor preta 2 3 1 

Caneta esferográfica na cor vermelha 1 5 1 

Marcador de texto 2 2 2 

Cola em bastão escolar 1 1 0 

Estojo 1 1 1 

Conjunto de 12 (doze) lápis de cor 1 0 0 

Lápis grafite fino 2 0 0 

Lápis grafite grosso (jumbo) 2 0 0 

Limpador quadro branco 0 1 0 

Marcador quadro branco azul 0 2 0 

Marcador quadro branco preto 0 2 0 

Marcador quadro branco vermelho 0 2 0 

Refil compatível com o marcador de quadro branco azul  0 3 0 

                                                
1
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea a), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 



Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC 

 

____________________________________________________ 

____________________________________________________ 

 
Rua Antonio Cesarino, 985, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-291 

CNPJ 57.500.902/0001-04 
Fones: (19) 3519-4300 

Refil compatível com o marcador de quadro branco preto 0 3 0 

Refil compatível com o marcador de quadro branco vermelho 0 3 0 

Pasta em polipropileno com lombo de 40mm 1 1 0 

Régua 15 cm 0 1 1 

Régua 30 cm 1 0 0 

Tesoura grande 1 1 1 

Corretor adesivo em formato "gota" 1 0 0 

Lapiseira 0 1 1 

Grafite para lapiseira 0 4 2 

Embalagem externa de acondicionamento do kit 1 1 1 

1.4. Quantitativo total de produtos 

Produto  

Quant. total 

do item Kit 

aluno 

Quant. total 

do item Kit 

professor 

Quant. total 

do item Kit 

servidor 

Quant. 

total do 

item 

Agenda ano 2027 0 180 200 380 

Apagador e porta marcador para quadro branco 0 180 0 180 

Apontador com dois furos (padrão e jumbo) com depósito 5900 0 0 5900 

Borracha escolar plástica 11800 360 200 12360 

Caderno espiralado formato universitário com no mínimo 80 

folhas 
0 0 200 200 

Caderno espiralado formato universitário com no mínimo 160 

folhas com divisão em 10 matérias 
5900 180 0 6080 

Caneta esferográfica na cor azul 11800 540 200 12540 

Caneta esferográfica na cor preta 11800 540 200 12540 

Caneta esferográfica na cor vermelha 5900 900 200 7000 

Marcador de texto 11800 360 400 12560 

Cola em bastão escolar 5900 180 0 6080 

Estojo 5900 180 200 6280 

Conjunto de 12 (doze) lápis de cor 5900 0 0 5900 

Lápis grafite fino 11800 0 0 11800 

Lápis grafite grosso (jumbo) 11800 0 0 11800 

Limpador quadro branco 0 180 0 180 

Marcador quadro branco azul 0 360 0 360 

Marcador quadro branco preto 0 360 0 360 

Marcador quadro branco vermelho 0 360 0 360 

Refil compatível com o marcador de quadro branco azul  0 540 0 540 

Refil compatível com o marcador de quadro branco preto 0 540 0 540 

Refil compatível com o marcador de quadro branco vermelho 0 540 0 540 

Pasta em polipropileno com lombo de 40mm 5900 180 0 6080 

Régua 15 cm 0 180 200 380 

Régua 30 cm 5900 0 0 5900 

Tesoura grande 5900 180 200 6280 
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Corretor adesivo em formato "gota" 5900 0 0 5900 

Lapiseira 0 180 200 380 

Grafite para lapiseira 0 720 400 1120 

Embalagem externa de acondicionamento do kit 5900 180 200 6280 

1.5. Prazo e periodicidade de fornecimento 

Item Prazo Periodicidade 

Todos 
Fornecimento: 60 (sessenta) dias corridos contados do envio 

da Ordem de Fornecimento. 
entrega única 

 

2. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS2 

2.1. Os locais de entrega dos produtos são o(s) seguinte(s):  

Nome Endereço Coordenadas 

Almoxarifado FUMEC Rua James Clerk Maxwell, 480, Techno Park Campinas, 

Campinas, SP, 13069-380 

-22.850248933824, -

47.15013300640278 

2.2. As entregas serão programadas para os dias úteis, de segunda a sexta-feira, entre 7h e 16h. 

2.3. O local de entrega poderá ser alterado a critério da CONTRATANTE, sempre ocorrendo dentro do 

Município de Campinas e, em caso de alteração, será informado com 10 (dez) dias úteis de antecedência 

da entrega programada. 

3. PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

3.1. Considerando tratar-se de contratação que irá prever escopo predefinido, o prazo de vigência será de 4 

(quatro) meses. 

3.2. O prazo será contado a partir do envio da ordem de fornecimento/ordem de execução de serviço. 

3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato3. 

3.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado4: 

3.4.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

3.4.2. A CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

                                                
2
 Art. 40, § 1º, inciso II, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

3
 Art. 111, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

4
 Art. 111, Parágrafo Único, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 



Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC 

 

____________________________________________________ 

____________________________________________________ 

 
Rua Antonio Cesarino, 985, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-291 

CNPJ 57.500.902/0001-04 
Fones: (19) 3519-4300 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO5 

4.1. A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 diz em seu artigo 208 que 

o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a educação básica obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela 

não tiveram acesso na idade própria e o acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um.  

 

4.2. A LEI FEDERAL Nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, diz em seu 

artigo 4º que o dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de 

atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares 

de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. Além disso, a mesma lei 

considera as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam à aquisição de material didático-

escolar como de manutenção e desenvolvimento do ensino.  

 

4.3. A LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá 

outras providências pretende em sua estratégia 7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento 

ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 

didático-escolar como forma para alcançar a meta 70 fomentar a qualidade da educação básica em todas 

as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem.  

 

4.4. Para os servidores da área administrativa e professores, a demanda por materiais de expediente recorrentes 

e da área pedagógica é atendida mediante a solicitação periódica de itens de cada unidade da FUMEC ao 

almoxarifado, demandando dezenas de viagens com os nossos veículos ao longo do ano.  

 

4.5. Dessa forma, com base na recorrência de demanda de tais itens, estamos propondo um novo modelo de 

gestão desses materiais através do fornecimento de kits já montados e entregues prontos ao almoxarifado, 

que irá enviá-los aos alunos, professores e servidores da área administrativa uma única vez no início do 

ano.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO6 

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits de materiais 

escolares, pedagógicos e de expediente previamente montados, acondicionados e lacrados, destinados ao 

atendimento integral de alunos, professores e servidores administrativos da FUMEC.  

6. CICLO DE VIDA DO OBJETO7 

6.1. O ciclo de vida do objeto compreende as fases de planejamento, recebimento, armazenamento, distribuição 

e consumo final dos kits de materiais escolares, pedagógicos e de expediente. O processo inicia-se com a 

fase de planejamento e a consequente contratação de empresa especializada para o fornecimento dos 

conjuntos previamente montados, acondicionados e lacrados, substituindo o modelo de aquisição 

fragmentada e recorrente de itens avulsos. Esta etapa inicial alinha-se ao cumprimento das obrigações 

constitucionais e legais de fornecimento de material didático-escolar para a manutenção e desenvolvimento 

do ensino, visando a melhoria do fluxo escolar e da qualidade da educação básica. 

                                                
5
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea b), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

6
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea c), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

7
 Art. 18, § 1º, inciso VII, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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6.2. Na etapa de recebimento e armazenamento, os kits fechados são entregues diretamente no almoxarifado 

central da FUMEC em uma única oportunidade, logo no início do ano letivo.  

6.3. A fase de distribuição e utilização ocorre de forma centralizada e em ato único no início do período letivo, 

momento em que o almoxarifado realiza o envio e a entrega dos kits diretamente aos alunos, professores e 

servidores da área administrativa. O ciclo de vida do objeto encerra-se com o consumo integral e regular 

dos materiais pelos beneficiários na execução diária de suas atividades pedagógicas e burocráticas, 

tratando-se de bens de consumo que não geram demandas complexas de descarte ou destinação final após 

o uso. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO8 

7.1. Requisitos legais 

7.1.1. ABNT NBR 15795:2010: Lápis — Requisitos de desempenho 

7.1.2. ABNT NBR 15733:2012: Tecnologia gráfica — Cadernos escolares espiralados ou costurados ou 

colados ou argolados ou grampeados, com capa dura ou capa flexível — Requisitos 

7.1.3. ABNT NBR 16108:2012: Caneta esferográfica, gel e roller — Comprimento de escrita — Método 

de ensaio 

7.1.4. ABNT NBR 15236:2021: Segurança de artigos escolares 

7.1.5. PORTARIA INMETRO Nº 423, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021: Aprova os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade para Artigos Escolares – Consolidado. 

7.2. Requisitos técnicos 

7.2.1. DA EMBALAGEM DOS KITS. 

7.2.1.1. Todos os materiais dos kits deverão estar dentro do item “Pasta em polipropileno com lombo 

de 40mm”. 

7.2.1.2. Os kits deverão vir montados e acondicionados em caixas de papelão, de modo a garantir a 

integridade dos produtos. 

7.2.1.3. Na caixa, deverá constar etiqueta ou impressão contendo identificação de qual tipo de kit 

está acondicionando e o quantitativo dos itens que o compõe. 

7.2.2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O KIT: 

Produto  Especificação 
Documento a ser apresentado junto à 

proposta comercial escrita 

Agenda ano 2027 

Agenda diária, ano 2027, costurada, vertical, 

com capa dura 

Cor da capa: predominantemente azul ou 

preta 

Um dia por página 

Dimensão mínima: 13,6 x 19cm 

Catálogo 

Certificação da FSC® - Forest Stewardship 

Council® ou PEFC® - Programme for the 

Endorsement of Forest Certification ou Cerflor 

-  Programa Brasileiro de Certificação Floresta 

ou outra certificação que possua finalidade 

semelhante 

                                                
8
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea d), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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Apagador e porta 

marcador para quadro 

branco 

Em material plástico. Com compartimento 

fechado, com tampa, para 02 (dois) 

marcadores de quadro brancos (não inclusos 

neste item). 

Catálogo  

Apontador com dois 

furos (padrão e jumbo) 

com depósito 

Com depósito transparente; 

Com lâmina de aço. 

Com dois furos, sendo um para lápis comum 

e outro para lápis jumbo. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Borracha escolar 

plástica 

Formato retangular. 

Composta por borracha sintética. 

Branca. 

Com cinta protetora de plástico. 

Formato retangular. 

Dimensão mínima: 42 x 21 x 10 mm 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Caderno espiralado 

formato universitário 

com no mínimo 80 

folhas 

Caderno espiralado, vertical, com capa dura, 

formato universitário.  

Com no mínimo 80 folhas pautadas 

Cor da capa: predominantemente azul ou 

preta 

Gramatura nominal mínima do papel do 

miolo: 56 g/m² 

Gramatura nominal mínima da capa: 750 

g/m² 

Gramatura nominal mínima do revestimento 

da capa: 115 g/m² 

Gramatura nominal mínima do papel de 

revestimento da guarda: 75 g/m² 

Deve seguir todas as normas previstas na 

ABNT NBR 15733:2012 

Catálogo 

Certificação da FSC® - Forest Stewardship 

Council® ou PEFC® - Programme for the 

Endorsement of Forest Certification ou Cerflor 

-  Programa Brasileiro de Certificação Floresta 

ou outra certificação que possua finalidade 

semelhante 

Caderno espiralado 

formato universitário 

com no mínimo 160 

folhas com divisão em 

10 matérias 

Caderno espiralado, vertical, com capa dura, 

formato universitário.  

Com no mínimo 160 folhas pautadas com 

divisão em 10 matérias 

Cor da capa: predominantemente azul ou 

preta 

Gramatura nominal mínima do papel do 

miolo: 56 g/m² 

Gramatura nominal mínima da capa: 750 

g/m² 

Gramatura nominal mínima do revestimento 

da capa: 115 g/m² 

Gramatura nominal mínima do papel de 

revestimento da guarda: 75 g/m² 

Deve seguir todas as normas previstas na 

ABNT NBR 15733:2012 

Catálogo 

Certificação da FSC® - Forest Stewardship 

Council® ou PEFC® - Programme for the 

Endorsement of Forest Certification ou Cerflor 

-  Programa Brasileiro de Certificação Floresta 

ou outra certificação que possua finalidade 

semelhante 

Caneta esferográfica 

na cor azul 

Corpo plástico, cristal transparente; tampa 

ventilada com clip; esfera de tungstênio; 

ponta 1,0 mm; na cor azul.  

Com rendimento mínimo de 2000 metros de 

escrita 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Laudo de rendimento mínimo de escrita 

conforme ABNT NBR 16108:2012 emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO 
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Caneta esferográfica 

na cor preta 

Corpo plástico, cristal transparente; tampa 

ventilada com clip; esfera de tungstênio; 

ponta 1,0 mm; na cor preta 

Com rendimento mínimo de 2000 metros de 

escrita 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Laudo de rendimento mínimo de escrita 

conforme ABNT NBR 16108:2012 emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO 

Caneta esferográfica 

na cor vermelha 

Corpo plástico, cristal transparente; tampa 

ventilada com clip; esfera de tungstênio; 

ponta 1,0 mm; na cor vermelha 

Com rendimento mínimo de 2000 metros de 

escrita 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Laudo de rendimento mínimo de escrita 

conforme ABNT NBR 16108:2012 emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO 

Marcador de texto 
Corpo em material plástico. 

Ponta chanfrada resistente; na cor amarela 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Cola em bastão escolar 

Cola em bastão de no mínimo 36g; 

Adesivo a base de PVP 

Com regulador na base do bastão 

 

Com validade mínima de 01 (um) ano a partir 

da data da entrega. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto 

Estojo 

Em nylon. 

Cor preta. 

Com dois compartimentos. 

Fechamento em zíper. 

Dimensão mínima: 210 x 90 x 60 mm 

Catálogo 

Conjunto de 12 (doze) 

lápis de cor 

Lápis de comprimento longo de, no mínimo, 

170 mm. Sem borracha. Corpo sextavado. 

Apontado. Conjunto com 12 cores; cores 

vibrantes (não será aceito conjunto de cores 

de tom pastéis ou conjunto de cores neon). 

Corpo feito de resina termoplástica ou 

madeira. 

Deve seguir todas as normas previstas na 

ABNT NBR 15795:2010 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

No caso do corpo ser de madeira, Certificação 

da FSC® - Forest Stewardship Council® ou 

PEFC® - Programme for the Endorsement of 

Forest Certification ou Cerflor -  Programa 

Brasileiro de Certificação Floresta ou outra 

certificação que possua finalidade semelhante 

Lápis grafite fino 

Lápis de comprimento longo de, no mínimo, 

170 mm. Diâmetro fino de, no mínimo 7mm 

entre arestas. Diâmetro mínimo da mina: 2 

mm. Graduação da mina: HB. Sem borracha. 

Corpo sextavado. Cor do corpo do lápis: 

preta ou verde. Apontado 

Corpo feito de resina termoplástica ou 

madeira. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

No caso do corpo ser de madeira, Certificação 

da FSC® - Forest Stewardship Council® ou 

PEFC® - Programme for the Endorsement of 
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Deve seguir todas as normas previstas na 

ABNT NBR 15795:2010 

Forest Certification ou Cerflor -  Programa 

Brasileiro de Certificação Floresta ou outra 

certificação que possua finalidade semelhante 

Lápis grafite grosso 

(jumbo) 

Lápis diâmetro grosso. Graduação da mina: 

HB. Sem borracha. Corpo triangular. 

Apontado  

Corpo feito de resina termoplástica ou 

madeira. 

Deve seguir todas as normas previstas na 

ABNT NBR 15795:2010 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

No caso do corpo ser de madeira, Certificação 

da FSC® - Forest Stewardship Council® ou 

PEFC® - Programme for the Endorsement of 

Forest Certification ou Cerflor -  Programa 

Brasileiro de Certificação Floresta ou outra 

certificação que possua finalidade semelhante 

Limpador quadro 

branco 

Limpador de quadro branco em spray; não 

tóxico. Frasco c/ 60ml.Composição: Etanol e 

aditivos 

Catálogo 

Marcador quadro 

branco azul 

Marcador de quadro branco recarregável, 

com troca de reservatório na parte traseira. 

Com carga completa inclusa. 

Com espessura de escrita podendo variar 

entre 2 e 6 mm. 

Na cor azul 

Catálogo 

Marcador quadro 

branco preto 

Marcador de quadro branco recarregável, 

com troca de reservatório na parte traseira. 

Com carga completa inclusa. 

Com espessura de escrita podendo variar 

entre 2 e 6 mm. 

Na cor preta 

Catálogo 

Marcador quadro 

branco vermelho 

Marcador de quadro branco recarregável, 

com troca de reservatório na parte traseira. 

Com carga completa inclusa. 

Com espessura de escrita podendo variar 

entre 2 e 6 mm. 

Na cor vermelha 

Catálogo 

Refil compatível com 

o marcador de quadro 

branco azul  

Refil compatível com o marcador de quadro 

branco azul, do tipo reservatório que se 

acopla na parte de trás. 

Catálogo 

Refil compatível com 

o marcador de quadro 

branco preto 

Refil compatível com o marcador de quadro 

branco preto, do tipo reservatório que se 

acopla na parte de trás. 

Catálogo 

Refil compatível com 

o marcador de quadro 

branco vermelho 

Refil compatível com o marcador de quadro 

branco vermelho, do tipo reservatório que se 

acopla na parte de trás. 

Catálogo 

Pasta em polipropileno 

com lombo de 40mm 

Pasta com aba elástica, retangular, fabricada 

em plástico, transparente, incolor, preta ou 

azul. 

Dimensão mínima: 330 x 230 mm. Lombo de 

40mm 

Com espessura mínima de 0,35 mm. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 
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*Com margem de tolerância de 10% nas 

medidas e parâmetros para mais ou para 

menos, exceto se for mencionado que a 

medida ou parâmetro é mínimo. 

Régua 15 cm Em poliestireno; transparente. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Régua 30 cm Em poliestireno; transparente. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Tesoura grande 

Lâmina em aço inoxidável. Cabo em resina 

termoplástica. 

Com um dos cabos de dois dedos, que 

permite acomodar o dedo anelar e o médio 

Dimensão: entre 17 e 21 cm 

Catálogo 

Corretor adesivo em 

formato "gota" 

Aplicador em formato "gota". Fita medindo 

no mínimo 4,0 mm de largura e no mínimo 

6m de comprimento.  

Com tampa protetora na ponta de aplicação. 

Corpo translúcido, podendo ser totalmente 

transparente, preto, verde, azul, vermelha ou 

amarela. Com peças plásticas na cor branca, 

preta, verde, azul, vermelha ou amarela. 

Com validade mínima de 01 (um) ano a partir 

da data da entrega. 

 

Com validade mínima de 01 (um) ano a partir 

da data da entrega. 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Lapiseira 
Corpo em Resinas termoplásticas, com 

borracha; Ponta 0,7 mm 

Catálogo 

Registro no INMETRO ativo referente à 

Portaria Inmetro 

nº 423 de 08/10/2021 que determina os 

requisitos, de cumprimento obrigatório, 

referentes à segurança do produto. 

Grafite para lapiseira 

Grafite 0,7mm.  

Graduação da mina: HB 

Em tubos com 12 minas;  

Catálogo 
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Embalagem externa de 

acondicionamento do 

kit 

Caixa de papelão ondulado automontável 

(tipo corte e vinco). Caixa de papelão com 

fechamento por encaixe (automontável, 

modelo maleta/tipo "Sedex") 

Com etiqueta ou impressão contendo 

identificação de qual tipo de kit está 

acondicionando e o quantitativo dos itens que 

o compõe 

Cor parda ou branca. 

 

Com tamanho suficiente para acondicionar os 

kits sem o risco de abertura da parte inferior 

da caixa após montada. 

Dimensão mínima para o kit aluno e 

professor: 35 x 25 x 10 cm 

Dimensão mínima para o kit servidor: 30 x 

25 x 10 cm 

Catálogo 

Certificação da FSC® - Forest Stewardship 

Council® ou PEFC® - Programme for the 

Endorsement of Forest Certification ou Cerflor 

-  Programa Brasileiro de Certificação Floresta 

ou outra certificação que possua finalidade 

semelhante " 

7.3. Requisitos para assinatura do contrato 

7.3.1. A licitante deverá encaminhar à Coordenação de Contratos e Convênios da FUMEC, através de e-

mail fumec.gestaodecontratos@educa.fumec.sp.gov.br, os seguintes documentos para que o 

contrato possa ser assinado: 

7.3.1.1. Designação por escrito de preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis 

ocorrências durante a execução deste contrato, fornecendo todos os contatos necessários para 

a devida comunicação (números de telefone, celular, e-mail, entre outros). 

7.3.1.2. Comprovante de efetivação da garantia contratual, caso esteja prevista. 

7.3.1.3. Declaração de Atualização Cadastral no CadTCESP do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo do responsável legal da CONTRATADA. 

7.4. Requisitos de prazo 

Evento Prazo Responsabilidade 

Fornecimento 

60 (sessenta) dias corridos 

contados do envio da Ordem de 

Fornecimento. 

CONTRATADA 

Substituição de materiais em 

desacordo com as especificações 

07 (sete) dias contados da data do 

envio da solicitação 
CONTRATADA 

Apresentação de amostras 
10 (dez) dias úteis, a contar do dia 

útil subsequente à solicitação 
LICITANTE ARREMATANTE 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO9 

8.1. Definição do formato e do conteúdo do instrumento formal que será utilizado nas etapas de solicitação, 

acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços: 

                                                
9
 Art. 6º, inciso XXIII, alínea e), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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8.1.1. A ordem de fornecimento será feita da seguinte forma: por e-mail, para o endereço de e-mail que 

constar na proposta comercial. 

8.1.2. A avaliação e atestação do serviço/fornecimento será feito conforme consta no item CRITÉRIOS 

DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO10 

9.1. Definição de quais atores do órgão participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, bem como as atividades a cargo de cada um deles: 

9.1.1. O(A) gestor(a) do contrato é o(a) Coordenador(a) de Contratos e Convênios da FUMEC. 

9.1.1.1. Atribuições do gestor do contrato11: 

9.1.1.1.1. acompanhar e garantir a execução dos contratos que estiverem sob sua gestão, 

inclusive suas prorrogações e aditamentos, objetivando a verificação e controle de 

valores e quantitativos, cumprimento de metas e dos prazos legais e convencionais, e 

quaisquer outros elementos necessários à boa execução dos termos firmados; 

9.1.1.1.2. prestar informações e apresentar relatórios sobre os contratos que estiverem sob sua 

gestão, quando solicitados; 

9.1.1.1.3. atender a todas as requisições do Setor Jurídico e Controle Interno da FUMEC, no 

prazo estipulado, visando ao cumprimento das solicitações e determinações dos 

órgãos de controle interno e externo, tais como Ministério Público, Tribunais de 

Contas, Poder Judiciário e cidadãos em geral; 

9.1.1.1.4. garantir que a autoridade competente seja comunicada, com a necessária antecedência 

e de forma planejada, acerca da prorrogação da vigência dos prazos e disponibilidades 

orçamentárias dos ajustes que estiverem sob sua gestão, bem como da necessidade de 

abertura de novo procedimento licitatório; 

9.1.1.1.5. instruir e motivar os pedidos de solicitação de acréscimos ou supressões ao objeto, 

bem como de quaisquer outras alterações que se façam necessárias; 

9.1.1.1.6. verificar, nos contratos que envolvam mão de obra, a data-base da categoria 

profissional que representa a maior parcela do custo na execução do objeto, bem 

como verificar se estão sendo cumpridas as condições estabelecidas no acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou instrumentos equivalentes; 

9.1.1.1.7. responsabilizar-se pela comunicação entre a administração e a CONTRATADA, de 

maneira transparente e clara, registrando, no processo administrativo, os contatos e 

informações trocadas durante o vínculo mantido; 

9.1.1.1.8. acompanhar se eventuais penalidades impostas foram cumpridas; 

9.1.1.1.9. efetuar o controle do valor e do prazo da garantia contratual, inclusive sua atualização 

nas mesmas condições do valor contratual, que assegure o pagamento de prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato; de prejuízos diretos causados à 

                                                
10

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea f), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
11

 DECRETO Nº 20.083, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
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Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; de 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

Contratada, quando couber; 

9.1.1.1.10. acompanhar os processos de pagamento, atestar as despesas e encaminhar para os 

setores financeiros competentes, verificando a documentação apresentada pela 

CONTRATADA para comprovação das despesas; 

9.1.1.1.11. garantir que o fiscal execute todas as suas atribuições; 

9.1.1.1.12. outras atribuições necessárias à gestão dos contratos. 

9.1.2. Atribuições do(s) fiscal(is) do contrato12: 

9.1.2.1. aferir a compatibilidade da execução com o ajustado no contrato, bem como nos respectivos 

termos de referência ou projetos básicos/executivos; 

9.1.2.2. verificar se o objeto do contrato está sendo executado corretamente e dentro do padrão de 

qualidade exigido no ajuste, com vistas ao cumprimento do princípio constitucional da 

eficiência; 

9.1.2.3. exigir a apresentação, pelo contratado ou partícipe do ajuste, dos comprovantes de 

recolhimentos de todos os encargos inerentes à execução da atividade, tais como guias 

comprobatórias do pagamento de contribuições previdenciárias, de tributos, de encargos 

salariais, sob pena de retenção dos pagamentos devidos; 

9.1.2.4. verificar se o contratado mantém compatíveis, durante toda a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do ajuste com as 

obrigações assumidas pela signatária; 

9.1.2.5. verificar se a signatária está atendendo às normas trabalhistas e se os empregados estão 

usando os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, emitindo, se necessário, notificação 

para regularização dos problemas; 

9.1.2.6. verificar se os responsáveis técnicos da signatária estão efetivamente atuando na execução 

do contrato; 

9.1.2.7. conferir se a signatária está utilizando os materiais e insumos ajustados; 

9.1.2.8. verificar se os empregados que estão efetivamente trabalhando na execução do objeto do 

contrato conferem com a relação de empregados entregue pela CONTRATADA e com os 

procedimentos de pagamento em que constem os devidos recolhimentos trabalhistas e 

previdenciários; 

9.1.2.9. comunicar ao gestor, por escrito e imediatamente, a ocorrência de atrasos e irregularidades 

na execução do ajuste; 

9.1.2.10. atestar o recebimento do objeto, utilizando-se de especialista ou comissão de servidores, 

quando necessário; 

                                                
12

 DECRETO Nº 20.083, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
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9.1.2.11. e outras atribuições necessárias à fiscalização dos contratos. 

9.2. Definição de protocolo de comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA ao longo do contrato 

9.2.1. A comunicação será feita através da Coordenação de Contratos e Convênios da FUMEC entre o 

preposto da CONTRATADA e o gestor do contrato da CONTRATANTE. 

9.3. Definição da forma de pagamento do serviço, devidamente justificada 

9.3.1. Conforme item CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

9.4. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às 

especificações técnicas e com a proposta da CONTRATADA, com vistas ao recebimento provisório e 

definitivo. 

9.4.1. Conforme item CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

9.5. Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da CONTRATADA de manter todas as 

condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução; 

9.5.1. Fiscal(is) do contrato: 

9.5.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

9.5.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.6. Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente justificadas, bem como os respectivos procedimentos 

para aplicação, conforme o item CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE LIQUIDAÇÃO 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus para a FUMEC, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à execução do objeto deste Termo de 

Referência, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos 

e outras providências e obrigações necessárias à execução do objeto deste Termo de Referência; 

10.2. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho 

e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPIs básicos de 

segurança, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência; 

10.3. Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, ou terceiros, 

em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto ou de quem em seu nome 

agir, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência; 

10.4. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução do objeto deste Termo de Referência, por danos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos bens da FUMEC, de seus funcionários, seus alunos ou de terceiros; 
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10.5. Comunicar imediatamente à FUMEC qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 

execução do objeto deste Termo de Referência; 

10.6. Substituir o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgada inconveniente pela FUMEC; 

10.7. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que se relacionar 

com os serviços prestados; 

10.8. Disponibilizar número de celular de contato para casos emergenciais; 

10.9. Comunicar à FUMEC, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no 

Contrato Social, durante o prazo de vigência, bem como apresentar documentos comprobatórios; 

10.10. Fazer respeitar toda a legislação vigente concernente ao objeto da licitação; 

10.11. Cumprir todas as obrigações previstas no edital e anexos, em especial o Termo de Referência e o Contrato; 

10.12. Manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação previstas 

no edital; 

10.13. Entregar os materiais no prazo, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 

consumidor; 

10.14. Fornecer produtos dentro da validade mínima, conforme especificado em cada item; 

10.15. Proceder à entrega dos produtos, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 

operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino, com as 

especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 

10.16. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus produtos no transporte e substituí-

los; 

10.17. Tratar com cordialidade e urbanidade os servidores e público-alvo da FUMEC; 

10.18. Substituir imediatamente todo e qualquer material fornecido com defeito de fabricação ou fora da validade 

mínima da data de entrega, sem custo adicional para a FUMEC; 

10.19. Substituir imediatamente todo e qualquer material fornecido que não atenda às especificações deste Termo 

de Referência ou na Proposta da empresa vencedora, sem custo adicional para a FUMEC; 

10.20. A FUMEC, através do setor responsável, fará a verificação da conformidade dos materiais com as 

especificações constantes deste Termo de Referência ou na Proposta da empresa vencedora; 

10.21. O material que for entregue em desacordo com o especificado no Termo de Referência ou na Proposta da 

empresa vencedora, será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.22. A CONTRATADA se compromete a cumprir as determinações constantes na Lei Federal nº 13.709 de 14 

de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

10.23. Obrigações ambientais 

10.23.1. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que forem 

utilizados na prestação de serviços ou fornecimento e que não possuam mais vida útil. 
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10.23.2. Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do 

programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados pela CONTRATANTE, além de adotar práticas 

de sustentabilidade e racionalização no uso de materiais e serviços; e conduzir suas ações em 

conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 

ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL13 

11.1. Não será necessária. 

12. DA GARANTIA DE PROPOSTA14 

12.1. Será exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 

de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no valor de 0,5% (meio por cento) do valor 

estimado para a contratação. 

12.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

12.3. Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

12.4. Aplica-se, no que couber, as disposições previstas nas condições de garantia de execução contratual 

13. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS EM CONSÓRCIO15 

13.1. Será permitida  

14. DA INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO16 

14.1. Não será necessária 

15. DA SOLICITAÇÃO DE CARTA DE SOLIDARIEDADE EMITIDA PELO FABRICANTE, QUE 

ASSEGURE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, NO CASO DE LICITANTE REVENDEDOR OU 

DISTRIBUIDOR17 

15.1. Não será necessária a apresentação de carta de solidariedade. 

16. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA 

16.1. Não será necessária 

17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA18 

                                                
13

 Art. 96, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
14

Art. 58, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
15

Art. 15, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
16

 Art. 41. inciso I, alínea c), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
17

 Art. 41. inciso IV, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
18

 Art. 67, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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17.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

17.1.1. Não será necessária.  

17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

17.2.1. Não será necessária.  

18. DOS COEFICIENTES E ÍNDICES ECONÔMICOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA19 

18.1. Não será necessária 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO 20 E DE LIQUIDAÇÃO 

19.1. Os critérios e periodicidade de medição são os seguintes: 

Item Periodicidade Forma de aferição 

Todos por ordem de fornecimento - Recebimento definitivo 

19.2. Os critérios de glosa de pagamento são os seguintes: 

Evento Valor da glosa 

Item em desconformidade Referente ao item em 

desconformidade 

19.2.1. Para garantir que a glosa de um evento não diminua a glosa de outro evento, a base de cálculo para 

cálculo da glosa de um evento não terá desconto de glosa de outros eventos. 

19.3. Nota fiscal 

19.3.1. Após a aprovação da medição, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal correspondente à 

FUMEC. 

19.3.2. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade e à quantidade, 

a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal referente à parcela incontroversa para pagamento no 

prazo previsto. 

19.3.3. A FUMEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal, para aprová-

la ou não. 

19.3.3.1. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição. 

19.3.3.2. A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

a CONTRATADA suspenda a execução do objeto contratado. 

                                                
19

 Art. 69, § 5º, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
20

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea g), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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19.4. Retenção de impostos e enquadramento no Simples Nacional 

19.4.1. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS21 

19.4.1.1. Não se aplica 

19.4.2. Contribuições sociais destinadas à Previdência Social 

19.4.2.1. Não se aplica 

19.4.3. Imposto de renda 

19.4.3.1. A CONTRATANTE fica responsável pela retenção, na fonte, do imposto sobre a renda 

incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.22 

19.4.3.2. A CONTRATADA fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado pela isenção, 

não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do benefício no 

respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 

serviço.23 

19.4.3.3. Na emissão da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção. 

19.4.3.4. A alíquota a ser retida será de 1,2% 

19.4.3.5. Código 17009 

19.4.3.6. Fundamentação: IN 2145/2023 Art. 2-A, IN 1234/2012 Anexo I (não se aplica para 

optantes do Simples Nacional) 

19.4.4. Enquadramento no Simples Nacional 

19.4.4.1. A CONTRATADA, caso seja optante, poderá permanecer no Simples Nacional. 

19.4.4.1.1. Fundamentação: LC 123/2006 Anexo I 

19.5. Os critérios de pagamento são os seguintes24: 

19.5.1. Após o recebimento do objeto atestado pelos fiscais, o prazo de pagamento é de 10 (dez) dias 

corridos, fora a dezena. 

19.5.1.1. A expressão "fora a dezena" significa a contagem do prazo desconsiderando-se a dezena 

referente à data de ateste do recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente, 

começando a partir da dezena subsequente, conforme critérios abaixo: 

19.5.1.1.1. Data de Recebimento entre 1 e 10 do mês: vencimento dia 20 do mesmo mês de 

Recebimento. 

                                                
21

 LEI Nº 12.392, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005 
22

 Art. 2º-A da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
23

 Art. 2º-A, § 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
24

 DECRETO MUNICIPAL Nº 23.019, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
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19.5.1.1.2. Data de Recebimento entre 11 e 20 do mês: vencimento dia 30 do mesmo mês de 

Recebimento. 

19.5.1.1.3. Data de Recebimento entre 21 e 31 do mês: vencimento dia 10 do mês subsequente 

ao Recebimento. 

19.5.1.2. Se o dia do vencimento cair em dia não-útil, considerar-se-á prorrogado o prazo até o dia útil 

seguinte25. 

19.5.2. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade e à quantidade, 

a parcela incontroversa será liberada no prazo previsto para pagamento. 

19.5.3. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.26 

19.5.3.1. A correção monetária será feita através do seguinte índice monetário: Índice de Preços ao 

Consumidor, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE. 

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR27 

20.1. Forma de seleção28: Pregão 

20.2. Critério de julgamento: Menor preço por grupo 

20.3. Se houver previsão de participação de microempresas e empresas de pequeno porte no Edital: 

20.3.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

20.3.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

20.3.3. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS29 

21.1. A pesquisa de preço completa que embasará a definição dos valores teto para a presente contratação será 

elaborada pela área competente e anexada ao processo. 

                                                
25

 Art. 132, § 1º, LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
26

 Acórdão TCE/SP TC 023888.989.24 
27

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea h), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
28

 Pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto; 
Concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) 
técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto; 
29

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea i), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA30 

22.1. A adequação orçamentária será demonstrada através da indicação de dotação orçamentária após a pesquisa 

de preços. 

22.2. A divulgação do orçamento da licitação será feita no Edital31. 

23. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO32 

23.1. Conforme tabela do item DEFINIÇÃO DO OBJETO e REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

24. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA TÉCNICA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA33 

24.1. Haverá garantia técnica, condições de manutenção e assistência técnica nas seguintes condições: 

24.1.1. Da garantia técnica 

24.1.1.1. Da garantia técnica legal 

24.1.1.1.1. A garantia técnica legal é de 30 (trinta) dias34. 

24.1.1.1.2. Inicia-se a contagem do prazo a partir da entrega efetiva do produto ou do término da 

execução dos serviços35. 

24.1.1.1.3. Tratando-se de vício oculto, o prazo inicia-se no momento em que ficar evidenciado 

o defeito36. 

24.1.1.1.4. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo expresso, 

vedada a exoneração contratual do fornecedor37. 

25. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO38 

25.1. O reajustamento será feito de maneira automática pela FUMEC39. 

25.2. A data-base de reajustamento é a data do orçamento estimado da contratação. 

25.3. Para o reajustamento em sentido estrito deverá ser observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

25.3.1. Para o primeiro reajustamento será contado a partir da data do orçamento estimado a que a proposta 

se referir. 

                                                
30

 Art. 6º, inciso XXIII, alínea j), LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
31

 Art. 18, inciso XI, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
32

 Art. 40, § 1º, inciso I, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
33

 Art. 40, § 1º, inciso III, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
34

 Art. 26, LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
35

 Art. 26, § 1º, LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
36

 Art. 26, § 3º, LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
37

 Art. 24, LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
38

 Art. 25, § 8º, inciso I, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
39

 Art. 1º, § 1º, INSTRUÇÃO NORMATIVA FUMEC 01/2025 
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25.3.1.1. A data do orçamento estimado refere-se à data em que os dados de pesquisa de preço foram 

consolidados e juntados aos autos, de forma a evidenciar o preço estimado do produto ou 

serviço orçado40. 

25.3.2. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de doze meses será contado da 

data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 

25.4. O reajustamento será feito através do seguinte índice monetário: Índice de Preços ao Consumidor, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE41. 

25.4.1. O cálculo do reajustamento será feito de acordo com a fórmula abaixo: 

PR=P0 X (IOR1/ IOR0) 

Sendo:  

PR = Valor remanescente do contrato reajustado 

P0 = Valor remanescente do contrato 

IOR0 = Índice do mês do orçamento estimado 

IOR1 = Índice do 12º mês após o orçamento estimado 

25.5. O reajustamento será efetivado exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

25.6. O reajustamento em sentido estrito produzirá efeitos financeiros a partir da aquisição do direito pelo 

contratado. 

25.7. O reajustamento será registrado por apostila ao contrato original ou por aditamento na hipótese de 

prorrogação contratual. 

25.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento em sentido estrito, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

25.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento em sentido estrito venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

25.9.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo42. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por suas infrações, conforme 

previsto no Art. 155 da lei 14.133/21. 

                                                
40

 Art. 3º, § 4º, INSTRUÇÃO NORMATIVA FUMEC 01/2025 
41

 Art. 4º, DECRETO MUNICIPAL Nº 21.971, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 
42

 Art. 2º, § 4º, INSTRUÇÃO NORMATIVA FUMEC 01/2025 
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26.2. As sanções que serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas, conforme previsto no Art. 

156 da lei 14.133/21: 

26.2.1. advertência - exclusivamente aplicada quando não se aplica a imposição de penalidade mais grave. 

26.2.2.  multa - deverá ser calculada com base no contrato ou edital, a não ultrapassar 30% do valor total 

celebrado em contrato ou contratação direta e não ser inferior a 0,5% do valor total celebrado em 

contrato ou contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei. 

26.2.3. impedimento de licitar e contratar - pelo prazo máximo de 3 (três) anos, para os responsáveis por 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, que o 

impedirá de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

26.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, para os responsáveis por infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 e dos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.156 da Lei, 

para os casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. A aplicação desta deverá ser 

analisada juridicamente e considerando o § 6º, art. 156. 

26.3. Poderão ser aplicadas cumulativamente as sanções previstas nos incisos II (multa) com as demais sanções 

dos incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. 

26.4. Para multas aplicadas e as indenizações onde o valor ultrapasse o valor total do contrato ou da contratação 

direta, fica previsto o pagamento à Administração por meio de cobrança judicial ou desconto em garantia 

apresentada. 

26.5. Para tanto, na aplicação das sanções serão considerados: 

26.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

26.5.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

26.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

26.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

26.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

26.6. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante a expedição de comunicação 

formal à contratada ou a licitante, com a abertura do prazo legal para defesa escrita, por, pelo menos, uma 

das seguintes formas, além da publicação no Diário Oficial do Município de Campinas: 

26.6.1. via correio eletrônico (e-mail/intimação eletrônica), caso haja previsão no edital e/ou anexos; 

26.6.2. carta registrada, com aviso de recebimento – AR; 

26.6.3. pessoalmente ao representante da contratada, mediante recibo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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26.7. O e-mail a ser utilizado será o que consta no Termo de Ciência e de Notificação ou na Proposta Comercial 

ou, ainda, no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF do Governo Federal, conforme o caso, o qual 

deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina. 

26.8. Na ausência do e-mail nos documentos acima mencionados, poderá ser utilizado qualquer endereço 

eletrônico até então utilizado pela Contratada em comunicações anteriores. 

26.9. Considerar-se-á efetivada a intimação com o envio da comunicação para o endereço eletrônico declarado 

pela licitante ou contratada. A partir de tal envio, a licitante ou contratada será considerada, para todos os 

efeitos legais, devidamente intimada e/ou cientificada de seu conteúdo, iniciando-se a contagem dos 

respectivos prazos processuais. 

26.10. Para o caso de não-entrega de amostras, garantido o contraditório e a ampla defesa:  

26.10.1. Poderá ser aplicada multa de até 10% do valor do(s) referido(s) lote(s);  

26.10.2. Poderá ser aplicada a sanção de direito de impedimento de licitar e contratar por até 2 (dois) anos.  

26.11. Para o caso de entrega de materiais em desconformidade com o Termo de Referência, inclusive se 

comprovado por laboratório, conforme item Controle de Qualidade  

26.11.1. Poderá ser aplicada multa de até 10% do valor do(s) referido(s) lote(s);  

26.11.2. Poderá ser aplicada a sanção de direito de impedimento de licitar e contratar por até 2 (dois) anos. 

27. DA SUBCONTRATAÇÃO43 

27.1. Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar os seguintes 

itens, obedecendo os critérios abaixo: 

Itens Descrição resumida Limite de valor da subcontratação em relação ao total do grupo 

Tod

os 

Montagem do kit e serviço de entrega 20% 

27.1.1. As empresas subcontratadas deverão estar devidamente regularizadas e atender todas as legislações 

vigentes. 

27.1.2. A contratada permanecerá plenamente responsável perante a contratante pelos serviços 

subcontratados. 

28. PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA 

28.1. No preço, deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes à execução do objeto deste 

Termo de Referência.  

28.2. A proposta de preço deverá conter discriminação detalhada do objeto que está sendo oferecido, com a 

quantidade solicitada, o valor unitário, o valor total, os dados da CONTRATADA, incluindo e-mail para 

                                                
43

 Art. 122, § 2º, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
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contato, além do prazo de vencimento da proposta e o prazo de entrega, bem como o número da conta 

corrente, a agência e o nome do banco do proponente.  

28.3. O prazo de validade das propostas apresentadas será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data limite 

de sua apresentação. 

28.4. Modelo da proposta escrita 

Produto  Marca/modelo Quant. A Valor unitário B 
Valor total 

C=AxB 

Agenda ano 2027  380   

Apagador e porta marcador para quadro 

branco 
 180   

Apontador com dois furos (padrão e jumbo) 

com depósito 
 5900   

Borracha escolar plástica  12360   

Caderno espiralado formato universitário 

com no mínimo 80 folhas 
 200   

Caderno espiralado formato universitário 

com no mínimo 160 folhas com divisão em 

10 matérias 

 6080   

Caneta esferográfica na cor azul  12540   

Caneta esferográfica na cor preta  12540   

Caneta esferográfica na cor vermelha  7000   

Marcador de texto  12560   

Cola em bastão escolar  6080   

Estojo  6280   

Conjunto de 12 (doze) lápis de cor  5900   

Lápis grafite fino  11800   

Lápis grafite grosso (jumbo)  11800   

Limpador quadro branco  180   

Marcador quadro branco azul  360   

Marcador quadro branco preto  360   

Marcador quadro branco vermelho  360   

Refil compatível com o marcador de quadro 

branco azul  
 540   

Refil compatível com o marcador de quadro 

branco preto 
 540   

Refil compatível com o marcador de quadro 

branco vermelho 
 540   

Pasta em polipropileno com lombo de 

40mm 
 6080   

Régua 15 cm  380   

Régua 30 cm  5900   

Tesoura grande  6280   

Corretor adesivo em formato "gota"  5900   

Lapiseira  380   

Grafite para lapiseira  1120   
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Embalagem externa de acondicionamento 

do kit 
 6280   

VALOR TOTAL  

29. DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA44 

29.1. Na fase de julgamento, será feita a análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante a(s) 

seguinte(s) exigência(s) do licitante provisoriamente vencedor, conforme tabela abaixo. 

29.1.1. As despesas inerentes ao envio das exigências correrão por conta da licitante. 

29.1.2. Sua não apresentação acarretará na desclassificação da proposta. 

29.1.3. Exigências para a proposta: 

Material Escolar Amostra Catálogo 
Registro 

INMETRO 

Laudo ABNT 

de 

desempenho 

Certificado 

FSC/PEFC/Cerflor 

ou similar 

Agenda ano 2027 X X   X 

Apagador e porta marcador para quadro branco X X    

Apontador com dois furos com depósito X X X   

Borracha escolar plástica X X X   

Caderno espiralado universitário (80 folhas) X X   X 

Caderno espiralado universitário (160 folhas) X X   X 

Caneta esferográfica (Azul, Preta e Vermelha) X X X X  

Marcador de texto X X X   

Cola em bastão escolar X X X   

Estojo X X    

Conjunto de 12 lápis de cor X X X  
X no caso do corpo 

de madeira 

Lápis grafite fino X X X  
X no caso do corpo 

de madeira 

Lápis grafite grosso (jumbo) X X X  
X no caso do corpo 

de madeira 

Limpador quadro branco X X    

Marcador quadro branco (Azul, Preto, Vermelho) X X    

Refil marcador quadro branco (Azul, Preto, 

Vermelho) 
X X    

Pasta em polipropileno (lombo 40mm) X X X   

Régua 15 cm X X X   

Régua 30 cm X X X   

Tesoura grande X X    

Corretor adesivo em formato "gota" X X X   

Lapiseira X X X   

Grafite para lapiseira X X    

29.1.4. Além das exigências acima, a licitante deverá apresentar junto à proposta a Declaração (modelo em 

anexo) que tem ciência de que, para o caso de não-entrega de amostras, garantido o contraditório e 

a ampla defesa, poderá ser aplicada multa de até 10% do valor do(s) referido(s) lote(s) e a sanção 
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de direito de impedimento de licitar e contratar por até 2 (dois) anos conforme modelo nos Anexos 

e para o caso de entrega de materiais em desconformidade com o Termo de Referência, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, inclusive se comprovado por laboratório, conforme item Controle 

de Qualidade, poderá ser aplicada multa de até 10% do valor do(s) referido(s) lote(s) e a sanção de 

direito de impedimento de licitar e contratar por até 2 (dois) anos. 

29.2. Condições de apresentação da amostra 

29.2.1. A entrega de amostra deverá ser de cada item que compõe o kit. Não há necessidade de enviar 

os três tipos de kit montados, com itens repetidos. Poderá ser enviada uma embalagem externa 

(caixa de papelão), com uma unidade de cada item que compõe os kits. 

29.2.2. A entrega das amostras solicitadas pelo técnico deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis após 

o encerramento da sessão do pregão no endereço da Sede da FUMEC, localizado na Rua Antonio 

Cesarino, 985 – Centro – Campinas/SP - CEP 13015-291. Horário de entrega: de segunda à sexta-

feira, a combinar com o responsável, através do telefone (19) 3519-4300.  

29.2.3. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o número da licitação, número 

do item correspondente e nome da empresa.  

29.2.4. As amostras (produtos que compõem as mesmas) poderão ser abertas, manuseadas, desmontadas, 

receber cortes, secções ou vincos com a finalidade de qualificar a avaliação técnica. 

29.2.5. Nesta fase de avaliação, não será exigida, se for o caso, a aplicação de personalização tais como a 

inserção de logotipos, brasões da municipalidade, esquemas de cores específicas ou outras 

adaptações de identidade visual. 

29.2.6. Caso a amostra esteja em desacordo com os critérios estabelecidos, será reprovada e a licitante 

declarada desclassificada. 

29.2.7. As licitantes que quiserem acompanhar a análise técnica deverão agendar a visita através do e-mail 

fumec.licitacoes@educa.fumec.sp.gov.br. 

29.2.8. A amostra não constituirá parte do quantitativo total indicado para o item e não será devolvida às 

licitantes, uma vez que as mesmas serão submetidas a testes para verificação de sua compatibilidade 

com as especificações.  

 

Campinas, 18 de maio de 2026 

  

Responsabilidade Técnica/Aprovação 

  

LUCAS GIMENEZ PAVANELLO 

Diretor Financeiro e de Projetos 
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PAVANELLO:40151
640831
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ANEXO IA – DECLARAÇÃO 

A empresa _____________________________, CNPJ:_________________________ declara que tem ciência de 

que, 

Para o caso de não-entrega de amostras, garantido o contraditório e a ampla defesa, poderá ser aplicada multa de 

até 10% do valor do(s) referido(s) lote(s) e a sanção de direito de impedimento de licitar e contratar por até 2 

(dois) anos. 

Para o caso de entrega de materiais em desconformidade com o Termo de Referência, garantido o contraditório e 

a ampla defesa, inclusive se comprovado por laboratório, conforme item Controle de Qualidade, poderá ser 

aplicada multa de até 10% do valor do(s) referido(s) lote(s) e a sanção de direito de impedimento de licitar e 

contratar por até 2 (dois) anos. 

 

Campinas, ____ de ____________________ de 2026 

 

 

_________________________ 

Assinatura 

Nome: 

CPF: 
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